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CAMARA 
MUNICIPAL DE 

BETIM 
, MOÇÃO DE PESAR N.o S4 /2021. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de BetimlMG. 

Os Vereadores que a esta subscrevem, nos termos do art. 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Betim, requerem, depois de ouvido em Plenário, que encaminhe 

MOÇÃO DE PESAR à família de Ivair Nogueira do Pinho, pelo falecimento ocorrido no 

dia 31 de março de 2021, aos 69 anos. 

O Sr. Ivair Nogueira do Pinho era natural de Betim, nascido em 06/11/1951, filho de Rubens 

do Pinho Ângelo e Maria Madalena Nogueira. 

"Ivair Nogueira" como era conhecido, era casado com Léia Mafia Nogueira do Pinho, com 

quem teve três filhos, Débora, Vitor e Vinicius. Dos filhos teve a alegria de ser avô de 

quatro netos. 

Era Engenheiro civil, empresário e advogado, inscrito na OAB/MG desde 16/02/1984. Foi 

vice-prefeito de Betim, no governo de Osvaldo Franco, de 1989 e 1990 e, após o falecimento 

do mesmo, tornou-se prefeito pelo mandato complementar de 1991 a 1992. 

Em 1994, tornou-se o primeiro deputado estadual da história de Betim. As principais regiões 

de atuação política foram a Central e Sul, exercendo o mandato por seis legislaturas à partir 

de 1995. Foi Secretário Estadual de Esportes de Minas Gerais, no período de 01/01/1999 a 

31/03/200, na gestão do governador Itamar Franco. 

Ivair Nogueira contribuiu de forma expressiva para Betim e para o Estado de Minas Gerais 
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CÂMARA 
MUNICIPAL DE 

BETIM 
Homem honrado, marido atencioso, pai presente e avô carinhoso, que sempre se preocupou 

com a direção religiosa de sua família e, ainda, com políticas públicas de interesse de todos 

os cidadãos betinenses e mineiros, deixou um legado exemplar como homem público. 

Nossos sinceros sentimentos aos familiares e amigos. A sua morte não enluta apenas seus 

familiares, mas todos que conviveram com ele. Lamentamos profundamente a perda deste 

exemplo de amigo, de amor ao próximo, caráter e honra. 

Aos seus familiares, nossas sinceras condolências e que Deus dê forças à família para 

enfrentar tão lamentável perda. 

Câmara Municipal de Betim, 31 de março de 2021. 
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